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O corporativismo era uma das 
características do Estado Novo: 
fechamento e proteção dos 
mercados e dos poderes estatu­
tários. As grandes empresas vi­
viam protegidas pelo condicio­
namento industrial e pelo esta­
belecimento de quase monopó­
lios. As ordens profissionais 
eram empossadas pelo Estado 
de poderes de fechamento dos 
mercados de trabalho.

O Ministério das Corporações 
acabou com o 25 de Abril. Po­
rém, as corporações e o espírito 
corporativo cresceram, flores­
ceram e, hoje, proliferam. Con­
tinuam a existir empresas com 
fraca capacidade de sobreviver 
em mercados abertos e compe­
titivos e outras com práticas e 
tentações monopolistas prote­
gidas por entidades reguladoras 
que regulam pouco. E há, hoje, 
muito mais ordens, algumas 
das quais com práticas agressi­
vas de colocação de obstáculos 
no acesso de diplomados a pro­
fissões para as quais estão habi­

litados. E há, ainda, associações 
profissionais que, não tendo o 
estatuto de ordem, aspiram a 
exercer os mesmos poderes.

O caso mais caricato é o da As­
sociação Portuguesa de Treina­
dores, com o apoio da Liga Por­
tuguesa de Futebol. Num pas­
sado recente, Ruben Amorim 
não podia dar indicações aos jo­
gadores durante os jogos, nem 
prestar declarações aos órgãos 
de comunicação no fim destes. 
Não estava qualificado para tal 
por não possuir o grau requeri­
do do curso de treinador. Não 
estava qualificado, mas ganhou 
um campeonato. Hoje, João Pe­
reira, também do Sporting, tem 
as mesmas limitações, pelas 
mesmas razões. Durante o jogo 
tem que dar instruções aos jo­
gadores através do seu adjunto, 
que formalmente é o treinador, 
porque tem o certificado reque­
rido, enquanto, também for­
malmente, João Pereira é que é 
o adjunto. Confusos?

Porém, na Liga dos Campeões

Europeus, regulada pela UEFA, 
estes impedimentos não exis­
tem. O treinador de facto é re­
conhecido como o treinador de 
jure. Não se lhe exige certifica­
do, reconhece-se o contrato fei­
to. Ou seja, o corporativismo 
não está instalado em toda a Eu­
ropa com os poderes que tem 
em Portugal. Este é mais um 
obstáculo ao reconhecimento e 
promoção do mérito e da com­
petência no nosso país. Uma 
dose quanto baste de corporati­
vismo, de poder profissional, 
até se pode justificar em áreas 
críticas em que estão em jogo a 
vida, a liberdade e a segurança 
dos cidadãos. É o caso dos médi­
cos, dos advogados e dos enge­
nheiros enquanto responsáveis 
e autores de projetos de estru­
turas. Em tudo o resto, o corpo­
rativismo é sobretudo um obs­
táculo ao funcionamento da 
economia, à Uberdade dos pro­
fissionais e ao acesso destes ao 
emprego, bem como à valoriza­
ção do mérito e da competência.


